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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

HOMOLOGAÇÃO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 05/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2017 

O Pregão Presencial nº 05/2017, de que trata este Procedimento Licitatório nº 05/2017, objetivou 
a contratação de pessoa física ou jurídica especializada para a elaboração de anteprojeto, projeto 
executivo, incluindo projeto arquitetônico e complementares, termo de referência, memorial 
descritivo, especificações técnicas/encargos, cronograma físico financeiro e planilha 
orçamentária, para a revitalização de espaço destinado ao Memorial da Justiça Militar de Minas 
Gerais. 

A tramitação do procedimento atendeu à legislação pertinente. 

Deste modo, satisfeitas as exigências legais, HOMOLOGO o resultado do referido certame 
licitatório, ratificando a adjudicação do objeto, realizada pela Pregoeira, na forma seguinte: 

Vencedora: 

Objetiva Projetos e Serviços Ltda.-ME,  no valor global de R$ 7.980,00 (sete mil novecentos 
e oitenta reais). 

Publique-se. 

DIÁRIAS DE VIAGEM 
 

Beneficiário: Juiz Fernando Antônio Nogueira Galvão da Rocha 
Cargo: Presidente  
Matrícula: JME-0326-3 
Destino: São Paulo/SP 

Atividade Participar de Audiência Pública acerca da proposta  de reformulação do Código Penal 
e Processual Penal Militar, a realizar-se no dia  26 de maio de 2017 às 09:00 horas, na 
ALESP/SP. 
Período de afastamento: 25/05/17 a 26/05/17 
Concessão de 1 e 1/2 (uma e meia) diária, nos termos da Portaria nº 541/2011. 

 
Beneficiário: Juiz Cel. PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Cargo: Corregedor 
Matrícula: JME-0323-9 
Destino: Poços de Caldas/MG 
Atividade: Ministrar palestras no 1º Seminário Jurídico Militar do 6º Comando Operacional de Bombeiros 
sobre “Justiça Militar - História, funções e rotinas” e “Conselhos Permanentes e Especiais de Justiça”, na 
cidade de Poços de Caldas/MG, no dia 25 de maio de 2017. 
Período do afastamento: 24/05/2017 a 25/05/2017 
Concessão de 1 e 1/2 (uma e meia) diárias, nos termos da Portaria nº 541/2011. 
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SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
Deferindo licença-saúde, nos termos  do art. 33 da Portaria nº 908/2016 deste Tribunal, às servidoras:. 
- Izabela Magalhães de Pinho Tavares Leite, JME- 0352-2,  01 (um) dia, em 12/05/2017; 
- Rosangela Chaves Molina, JME 0119-8, 01 (um) dia, em 22/05/2017;  
- Gisele Silveira Castro, JME 0532-7, 01 (um) dia, em 19/05/2017. 

 
AVISO 

 
Extravio de Carteira 

 
Faço saber que foi extraviada a 1º via da identidade funcional nº 071, emitida em 29/10/2009, da servidora 
Juliana Teixeira Duarte, ficando a mesma declarada nula e sem validade legal. 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juiza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

AVISO: Desde o dia 11/05/2015, o ajuizamento de ação cível na Primeira Instância da Justiça Militar deve 

ser feito, obrigatoriamente, pelo Processo Judicial Eletrônico – PJe. Informações poderão ser obtidas no 
link PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
48244MG => 6; 57887MG => 6; 65553MG => 5; 78201MG => 6; 88823MG => 6; 96841MG => 7; 100378MG 
=> 6; 106303MG => 6; 111515MG => 1; 112330MG => 2, 4; 120708MG => 6; 122687MG => 6; 137124MG 
=> 3; 139005MG => 6; 139474MG => 6; 142652MG => 6; 147107MG => 6; 147108MG => 6;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
1 - 0000453-49.2015.9.13.0001 
Réu: Pedro Aparecido Ferreira => Sessão de Julgamento redesignada para  a data de 12/06/2017, às 13:30 
horas. Adv.: Domingos Savio de Mendonca.  
 
2 - 0000470-85.2015.9.13.0001 
Réu: Joaquim Fernando de Oliveira, Marcelo dos Reis Silva, Lucas Andrade Reis => Tendo em vista o teor 
dos ofícios constantes de fls. 375 e 378 a 380, noticiando o afastamento da Defensora Pública atuante 
nesta 1ª AJME, e que não haverá designação de Defensor Público Substituto, chamo o feito à ordem e 
nomeio o advogado, Dr. Alexandre Marques de Miranda, portador da OAB/MG 112.330, para patrocinar a 
defesa técnica do acusado 3º Sgt PM Joaquim Fernando de Oliveira. Intime-se o nobre causídico, dando-
lhe ciência acerca de sua nomeação bem como para os fins do art. 417, § 2º, do CPPM em relação a este 
denunciado. Na hipótese de a defesa arrolar testemunhas que não residam na Comarca de Belo Horizonte, 
deverá apresentar, juntamente com o rol, os quesitos à carta precatória a ser expedida. Adv.: Alexandre 
Marques de Miranda.  
 
3 - 0000927-20.2015.9.13.0001 
Réu: Bruno Eduardo Ribeiro => A Audiência de Leitura de Sentença anteriormente designada para o dia 
01/06/2017, foi CANCELADA e ANTECIPADA para o dia 30 DE MAIO DE 2017, às 13:20 horas. O Conselho 
Permanente de Justiça deverá ser convocado para decidir sobre o requerimento de fls. 470, na audiência 
ora designada. Adv.: Antonio Carlos de Melo.  
 
4 - 0001030-95.2013.9.13.0001 
Réu: Marcelo Salvarani => A Carta Precatória expedida para a Comarca de Uberlândia/MG retornou ao 
cartório. Adv.: Alexandre Marques de Miranda.  
 
5 - 0001788-40.2014.9.13.0001 
Réu: Moacir Rodrigues de Oliveira, Luciano Rodrigues da Silva => Nomeado o advogado Rodrigo Suzana 
para patrocinar a defesa dos acusados, intimado a dar ciência da sua nomeação bem como para os fins do 

http://tjmmg.jus.br/noticias-em-destaque/4166-manuais-e-tutoriais-do-pje
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art. 417,§2º, do CPPM. Na hipótese de a defesa arrolar testemunhas que não residam na Comarca de Belo 
Horizonte, deverá apresentar, juntamente com o rol, os quesitos à carta precatória a ser expedida. Adv.: 
Rodrigo Suzana Guimaraes.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
6 - 0002892-64.2014.9.13.0002 
Exequente: 1º Sgt Joao Patricio Sobrinho Filho, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Documento 
(Alvará Judicial) à disposição da parte Exequente, Dr. Otto Osny de Oliveira. Adv.: Aline Cristina Garcia, 
Danilo Pereira Sena, Elidio Ferreira da Silva, Fernanda Barcelos Vindilino, Jader Gomes Sena, Jerusa 
Drummond Brandao, Leonardo Canabrava Turra, Ludimila Dias Prates, Matheus Lopes Santos, Mauricio 
Jose Cebola, Moises Pereira Marinho, Otto Osny de Oliveira, Tatiana Cardoso de Souza.  
 
Exequente: 1º Sgt Joao Patricio Sobrinho Filho, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Intime-se a parte 
Exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar a documentação prescrita no artigo 3º, da 
Resolução 104/2011, do TJMMG, em duas vias, devendo ser observada a alínea “g”, do mesmo artigo. 
Adv.: Aline Cristina Garcia, Danilo Pereira Sena, Elidio Ferreira da Silva, Fernanda Barcelos Vindilino, Jader 
Gomes Sena, Jerusa Drummond Brandao, Leonardo Canabrava Turra, Ludimila Dias Prates, Matheus 
Lopes Santos, Mauricio Jose Cebola, Moises Pereira Marinho, Otto Osny de Oliveira, Tatiana Cardoso de 
Souza.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
7 - 0000478-85.2017.9.13.0003 
Flagranteado: Valdeir Barbosa de Sales => Determinado o arquivamento dos autos, com fundamento na 
insuficiência de provas. Adv.: Ary Gonzaga Jayme.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - O Doutor Paulo Tadeu Rodrigues Rosa, MM. Juiz de Direito Titular da Segunda 
Auditoria da Justiça Militar, na forma da Lei etc. - FAZ SABER a todos que virem o presente edital ou dele 
conhecimento tiverem, que o Processo nº 00001902-39.2015.9.13.0002, em que figura como réu GLAUCO 
RODEIK ROCHA, filho de José Carlos Rocha e de Maria das Graças Rocha, nascido aos 05/06/1979, 
encontra-se com a sessão de Inquirição de testemunhas designada para o dia 13 (TREZE) de JUNHO de 
2017, às 13:45 horas, nesta Auditoria, situada na Rua Tomaz Gonzaga – 686 – Bairro Lourdes - Belo 
Horizonte/MG – CEP: 30180-140. E, constando dos autos que o dito réu está em lugar incerto e não sabido, 
expediu-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma da Lei, para o conhecimento de todos 
e especialmente ao interessado, e pelo qual o intima a comparecer perante aquele Juízo no dia e hora 
mencionados, sob pena de revelia. Belo Horizonte, 26 de Maio de 2017. Eliane Fátima de Oliveira Almeida, 
Oficial Judiciário, digitou. Maria Elisa Ricketti, Escrivã Judicial, subscreveu e Doutor Paulo Tadeu Rodrigues 
Rosa, MM. Juiz de Direito Titular da Segunda Auditoria da Justiça Militar, mandou publicar. 
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